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DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de LicítuçAb - CPL

PREGÃO ELETRôNICO NO 0032/2023
a

DATA DE ABERTURA: OOIIZI,OiJãS OSI3
no sítio: www.hnc.ors.hr

0

OBJETO:

Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na
prestâção de serviços de locaçâo de Veículo Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas,
destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias Infraestrutura, Educaçâo e Meio
Ambiente do Muricípio de PoÉeUPA.
Valor Total Estimado

R$ 8.402.336,1ó (oito milhões, quâtrocentos e dois mil, trezentos e trintâ e seis reais, dezesseis
centâvos).

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento
Contratual

Forma de Adjudicaçâo

SIM NAO TERMO DE
CONTRATO

MISTA

Lic.
Exclusiva
ME/EPP?

Reserv.
Cota ME/EPP?

Exige
Amostra/ Dem.?

Dec. n' 10.02412019?

NÃO NÃo NAO SIM

PRAZO PARÁ ENVIO DA PROPO§TA/DOCUMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ÍSCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

nurr'.hnc.ors.br wrrrry.bnc.orq,br
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DEPARTAMENTO DE TICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL

EDITAL
PREcÃo rlrrnôxrco N" 0032/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O2IIIOOIi23
DATA DA nnnllzeçÃo: o6tt2t2o23
HORÁRIo of fnÍCIO na. SfssÃo: às 09:30 (horário oíicial de Brasilia - DF)
LocAL: wnrn''bnc'ors'br 

pnnÂnrsulo
O MUNICíPIO DE PORTEL, Estado do Pará, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ:
'J4.876.44710001-80, sediada na Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, através de seu

Pregoeiro, designado pelo DecrÊto n' 3.004/2023-GP, torna público, para conhecimentos dos interessados,

que no dia 0611212023, à 09:30h, no endereço eletrônico www.bnc.org.hr, realizarâ licitação na

modalidade PREGÃ0 N" 003212023, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de

julgamento por ITEM, no odedi uta hado para Registro de preço objetivando a futurâ
e eventual Contrataçâo de empresâ especializada na presÍação de serviços de locação de Veículo Leve,

Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias

lnfraestrutura, Educação e Meio Ambiente do Município de Portel/PA. A licitação, autorizada no

Processo Administrativo n'02111001/23, é regida pela Lei n" I0.520, de l7 de julho de 2002; Decreto no

3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019;

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto no 7.89212013 de 23 de janeiro de 2013;

Decreto no 8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores,

pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. e pelas demais

exigências deste Edital e seus anexos,

1. DOOBJETO
Ll. O objeto da presentê licitação é o Registro de preço objetivando a futura e eventual Contratação de

empresa especializada na pÍestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitririo, Pesados e Máqulnas

'esadas. destinados a supnr as necessidades básicas das Secretarias Infraestrutura, Educação e Meio

Ambiente do Município de Portel,lPA, em quantidâde compreendida entre aquelas informadas no Anexo I,

do presente Edital, quando deles as Secreta nas Requisitantes estiverem necessidades de adquirir em

quantidades suficientes para atender as demandas.

í.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, destinados

a atender as Secretarias Requisitantes.
l-3. Os itens listados no Anexo I - Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo considerados

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do contrato.

t.+. ats) licitante(s) para a qual for adjudicado itens constantes do Anexo I - Termo de Referência, e for

convocada para a assinatura d'o contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade da prestação

de serviço ào objeto referido no item até o término da vigência contratual.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I - Termo de Referência,

razão pela qual a Prefeiturâ Municipal de Portel não se responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos

em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a indenização.

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de

faturamento.
L7. A licitação será dividida em itens. conforme tabela constantç do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quântos itens forem de seu interesse.

i .8. O critério de julgamento adotado sera o Menor P observadas as exigências contidas neste
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Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DOÓRGÃOGERENCIADOR
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de PoÍel, através da Secretaria Municipal de Cestão

Admin istração e Financeira./SEGAF.
2.2. Será participante os seguintes órgãos:

2.2.1. SecretariaMunicipaldelnfraestrutura;
2.2.2. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
2.2.3. Fundo Municipal de EducaÇão;

3. DOCREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamenÍe" perante o sistema

eletrônico provido pelo site da Bolsa Nacional de Compras BNC

3.2. Para ter acesso âo sistema eletrônico, os interessados deverão
n .or .br

pessoal, obÊidas junto âo provedor do sistema eletrônico (BotsaNacional de Compras - BNC), onde também

ãeverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua

correta utilizaçâo.
3.3. Os interessados em sc credenciar na Bolsa Nacional de Compras - BNC poderão obter maiores

dispor de chave de identificação e senha

Portal.
3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao)

irrefeitura Municipal de Portel responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.
j.6. 'O 

credenciamento junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.7. A pãrda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imedialamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

corsrssÃo PERMAI{EiaTE DE LIGTTAçÃO
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DEPARTAMENTO DE LICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaçã:o - CPL
3.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Portel com apoio técnico e
operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.
4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃ.O
4,1. PODERAO PARTICIPAR DESTE PREGAO:
4.I .1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos

requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os documentos de

habilitação requeridos nest€ edital e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico
provido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, por meio do sítio www.bnc.orq.br, para acesso ao Sistema

eletrônico:
4.1,2. Para ter acesso ao sislema eleüônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC, onde também

deverão informar-se a Í€speito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua

correta utilização;
4.1 .3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.

4.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seu-s anexos;

4.2. NÃOPODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:
4.2.I . Consórcio de ernpresas, qualquer que seja a sua forma de constituição;
4.2.I . I . Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou

no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e

muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo. por este motivo houve a supressão desta

possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em

"econhecer que a permissão/auüorização de empresas participarem da licitação pública reunidas

m consórcio recai na d iscricionariedade da Administração. Acórdão 163612007 -TCU - Plenário. Acórdão

566i2006 - TCU - Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 124012008 - TCU - Plenário: ''A rcgra, no procedimento licitatório, é a

participaçõo de empresas individualmente em disputd umds com os outras, petmilindo-se a união de

esÍorços quondo qaestões de olta complexidade e de relevanle vulto impeçam a paríicipaçõo isoloda de

empresas com condições de sozinhüs, dtenderem lodos os requisitos de habililação exigidos no edital, casos

em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrettíes. A Lei deixa à discricionariedade

administrativa a decisão de permitir o porticipaÇão no ceríame de empresas em consórcio, porém oo

permitida a administração deverá obsemar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993' não
-podendo 

estabelecer condições não previslas expressomenÍe na Lei, mormenle quando restrilivas ao caráter

competitivo da licitação". (Grifo nosso).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
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em lei e neste Edital.
4.4. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade

administrativa) e no Portal Transparência ortaltrans c ra. v.br/cn , para aferição de eventuais

registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

GOMISSÃO PERMANEl{TE DE LlCTTAçÂO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA, 68480-000

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC

(www.bnc.org.br), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

à descriçao aã oÚi"to ofertado e o preço, em PDF e sequenciado conforme pastas disponíveis no ponal, até

a data e o hoiário estabelecidos para abertura da sessào pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

5.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, devendo ainda serem

indicados os custos (planilhas de custos), bem como dos encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros

"rrto. 
o, despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital com a

finalidade de comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula

262 do TCU.
5.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema. sendo que a falsidade da declaração sujeitará

o licitante às sanções legais:
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitaçõo - CPL
4.2.1.2. Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta

Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em

consócios.
4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública impedido,

suspenso, ou que teúam sido declaradas inidôneas;

4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja peÍinente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.2.5. Soôiedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem r@ursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem replesentando interesse econômico em comum;

4.2.6. Empresas estrangeiras que não fltncionem no País;

4.2.7. Cujo administrador, proptietário ou sócio com poder de direçâo seja familiar de agente público, preste

serviços áu desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura Municipal de Portel

em que este exerça cargo €m comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado

ou contratos pertinentei a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos

equivalentes;
4.'2.8. Empre.as alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4', do art. 3" da Lei complementar

n'12312006.
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às sanções pÍevistas
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissão Permanente de Licitaçao - CPL

5.4. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências

do edital, como condição de participação;
5.5. Dentre os documenlos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca. modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim suçessivamente, na ordem de classificação.

5.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a sua continuidade.
5.1. DA PROPOSTA
5.1 .1 . O prazo de validade da pmpos,ta é de 90 (noventa) dias, a contar da dara de abertura da sessão do

pregão, estabelecida no peâmbulo desse edital.

5.1.2. Os licitantes deveriio registrar suas propostas no sistema eletónico, até a data e horário
marcados para abertura da sessão pútrlica, com a indicação completa do serviço/produto ofertâdo,

conforme descrito no Termo de Referência (Anexos [), incluindo ainda as seguintes informações:

a) Referências e demais dados técnicos (quando necessrírio);

b) Quantidade de unidades;

aj Indicar a descrição completa dos itens cotados, em plena conformidade com termo de referência e

planilha descritiva, sob pena de desclassificação;

d) Valores unitririos e- totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

e) óectaração expressa de que nor p."ço, cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tíibutos, ta*a de administração, encàrgos sociais, trabalhistas, transpone e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos.

nada mais sendo válido pleitear a esse título;
f) Declaração do licita;te de que desde já se compromete a cumprir o prazo de prestação de serviço

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;

giDeclaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como

ióAo, or requisitos de habilitaçào e que minha proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório.
h) Dectaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

u'pra."nt.'dutu inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i) Dãclaração do licitante de que para oi devidos fins legais, conforme o disposto no inciso v do art. 27 da

Lei 8666, de 2l de junho de 
-1993, 

acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor dedezoito anLs em trabalho notumo, p"iigo.o ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

jj óecUraçao do licitante de que cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

íerídicas, ionforme parágrafos 4" e 5'do art. 26 do decreto 10'02412019'

COMISSÃO PERMAI{ENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA. 68480-000
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Comissão Permanente de Licitação - CPL
l) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n'. 56 da Lei n'8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
5.1.3. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,
5.1.4. Os preços finais (unitário/total) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais máximos

fixados no termo de referência deste edital (anexos i).
5.1 .5. Serão desclassiÍicadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem preços

inexequíveis, ou contiverem inegularidades insanáveis.

5.1 .6. A licitante devená encaminhar proposta em PDF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até

a data e horário marcados para abertura da sessão pública.

5.1.7. A proposta deverá estar devidamente assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da

licitante, indicando nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço

eletrônico (e- mai[), para contato, reompanhada da planilha de composição de custo§ de cada item que ofeÍar
lances, sob pena de desclassificação'
5.1.8. Indióar a descrição completa dos itens cotados, bem como dos seus implementos, em plena

conformidade com termo de referência e planilha descritiva, sob pena de desclassificação;

5.1.9. O proponente deverá declarar expressamente que nos preços ofertados já estão incluídos todos os

.urtot e á"rp"ras de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus

anexos.
5.1.10. Indicar os prazos, conforme estabelecem as Condições deste edital;

5. I .l I . Os proponentes poderão cotâr preços para todos os itens desta licitação, bem como, somente para

determinado item desejado,na ordem disposta no anexo i especificações do objeto.

6. DO SISTEMA ELETRONICO
6.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;

6,2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico perrnanecer

acessível ao(s) prestador(es) de serviço, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados;
6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do Pregâo será

suspensa automaticamente e terá réinício somente após comunicação expressa aos participantes no sitio

r.r-n r.l . bnc.org.br';
O.+. t*"rnUiia uos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando unicamente résponsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da

GOÍYilSSÃO PERMAT{ENTE DE LICTTAçÃO
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange

ao subitem supra;

6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique

transtomos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;

6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens

em campo próprio do sistema eletrônico.
7. DA ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA
7.1 . A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital,

no sítio rvwi"-.bnc.orq.br, e seú iniciada com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o

pregoeió ã avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a compatibilidade do preço cotado e a

conformidade dos serviços ofertados e as exigências do Edital e de seus anexos;

7 .2. A liçitanre devení acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;

7.3. Ai propostas dà preços contendo a descrição do objeto e do valor estârão disponíveis na intemet;

7.4. Nãó hávendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sàssão sená automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo

horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido

contrário;
7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo prÓprlo

do sistema eletrônico;
7.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará lodos os licitantes, a classificação

dos lances, bem como âs oconências que interessarem ao julgamento desta licitação.

8. DA CLASSIFICAÇÁO INICIAL DAS PROPOSTA§
g.l. Após a abertura d-a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas. e desclassificará,

motivadamente, aquelas que não estiverern em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e

de seus anexos, registrandà no sistem4 com acompanhamento em tempo real portodos os participantes e por

qualquer interessado;
8.2. Somente as licitantes com propostas classiÍicadas participarão da fase de lances. Após a divulgação do

vencedor do ce(ame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso;

83. A desclassificação' da pioposta será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes' 
.

8.4. A proposta que identifique o licitante será desclassificada'

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. Aberta a etapa cámpetitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, iendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e

valor;
9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
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9.2.1 . As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas neste Edital;
9.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;

9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiramente;
9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor

lance registrado, vedadas a identiÍicação do seu detentor;

9.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total

responsabilidade da licitantê, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;

9.4. Nesta fase, o pregoeiro podeni excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor lotal do item;
9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletónico o modo de disputa "aberto e fechado", em que

os licitantes apresentsão lancês públicos e sucessivos, com lance final e fechado;

9.7. A etapa de lancesda scssão pública teú duraçâo de l5 (quinze) minutos e, encerrado o prazo, o sistema

encaminhàrá o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até l0 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente enc€rrada;

9.8. Encerrado o prazo de que trata o item 9.7, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os autores das ofeÍas com valores até l0% superior àquela possam ofertar um lance final

e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enceÍramento deste prazo'

9.9. Na ausência de, no mínimo, tês ofertas nas condições de que trata o item 9.8, os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e

fechado em ate 05 (cinco) minutos, que sera sigiloso até o encenamento do prazo.

9.10. Encerados os prazos estabelecidos nos itens 9.8 e 9.9, o sistema ordenará os lances em ordem crescente

de vantajosidade.
9.1l. N; ausência de hr*e frnat e fechado classificado nos termos dos itens 9.8 e 9.9, haverá o reinício da

etapa fechada puru qr" oi d"rnuis licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

uÍn lun." final e feciado eih até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,

após esta etapa, o disposto no item 9.10.
g.t2. Enc"rràda a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de àpoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço.
e. ti, Roàerá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum ltitànte classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14. Na hipótese de o sistema eletrôniio desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e perrnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
'e. ti. quando u desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessãlo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico w"vrv.bnc.orq.br.
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10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
l0.l . As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de aÍé 5o/o

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.
10.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.3. Caso a microempresa.ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se Àncontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estábelecido no subitem anterior.

10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

i0.5. Havendo'eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3o, § 2o, da Lei n" 8.666, de 2 I de junho de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:
a) no país;

b) por empresas brasileiras;
c; por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deliciênciaou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.
ld6. Éersistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas, de acordo com o art.45, § 2", da Lei n" 8.666/1993'

II. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
I I .l . Encerrada a etápa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar' pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a négociação em condições diferentes das previstas neste edital;

i t.ã. e n"go"i.ção seiá reaiirada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes;

I 1.3. O prãgoeiio solicitará ao liciiante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie

a proposta idequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acomPanhada, se for o caso, dos

dócumentos complementares, quando necessÀrios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
I I .4. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

I2. VERIFICAÇÃO »N,ICOTTABILIDADE DA PROPOSTA
12.1. Encerrada á etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada.em primeiro lugar quanto à

compatibilidade do pieço em relação aústimado para o objeto deste Edital, obtido por meio de pesquisa de

mercado;
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12.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará o
licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num
prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação;
12.3. A classificação das propostas será pelo critério de. MENOR PREÇO,-representado pelo MENOR
PREÇO TOTAL DO ITEM, obsêrvado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, obtidos por meio de

pesquisa de mercado;
12.3.1. Os PREÇOS DE REFERENCIA. que constam nos autos deste Processo Administrativo, serão

utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para firs de aceitação ou não da proposta comercial;

12.4. Se a propostâ ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências

habititatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos;

12.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro podeú negociar com a licitante para que

seja obtida melhor prcposta;
12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcalcia para fins de habilitação e

classificação;
12.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro pelo Sistema

Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a cláusula 5 (Da

apresentação da proposta de preços e dosdocumentos de habilitação), o Anexo I do Termo de referência e o

Anexo II deste Edital;
12.7. A propostâ de preços dcverá ser redigida em língua portuguesa, sem altemativas, opções, emendas,

ressalvas, bórrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II
deste Editat e as condi@s estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos

documentos de habilitação), e nela deverão constar:

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitaçâo,

número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail);

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as

especificações constantes do Anexo I deste Edital - Termo de Referência;

c) indicação única de preqo para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total apenas

em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o

lance final respectivo;
d) prazo para prestação de serviço a partir da assinatura do Confato. de acordo com o Anexo I deste Edital -

Termo de Referência;
e) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tiibutos, taia de ádministração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos,

nada mais sendo válido pleitear a esse título;
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Í) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de prestação de serviço
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração;
g) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como
todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório.
h) Declaração do licitânte de que para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

i) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da

Lei 8666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

j) Declaração do licitante de que cumprir e requisitos de habilitação e que ts declarações informadas são

verídicas, conforme paúgrafos 4'e 5o do art.26 do decreto 10.024D019.

l) Declaração do licitante de que para osdevidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo no. 56 da Lei n' 8.666, no ato da

assinatura do contrato.
m) Declaração do licitante de que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sarções e multas previstas

neste ato convocatório, estar enquadrado como MEi EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006, cujos terrnos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de

preferência.
12.8. As propostas terão validade mínima de

g
0
a
E
o

90 SCS nta dias a contar da data de abertura da sessão pública

estabelecida no prrâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, fiiam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. sem prejuízo da eventual

possibilidade de prorrogação do prazo de validade;-12.9. 
Para gu.unti. a integridade da documentação e da proposta a mesma deve ser redigida em folhas

timbradas com o nome, d logotipo ou a logomarca da licitante;

12.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas

e os demais encargos necessários à execução do objeto;

l2.l l. Finda a diiputa, a aceitação será para a totalidade do ITEM, não sendo possível aceitar somente a

parte, o mesmo ocàrrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação; .. .

l2l;. o pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em

relação ao valor estimado para a contratação;

12.i3. Será recusada u pioportu de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao

estabelecido no Anexo I deste Edital - Termo de Referência;

12.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo Perdido;
l2.l 5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero;

12.16. Tanto á p.opostà inicial quantó a proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de

preço unitário jaracada item quô Íbr ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item. os envios têm
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por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela Bolsa Nacional de Compras - BNC. A ausência recairá na

desclassifi cação da proposta apresentada.

12.17. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências

habilitatórias. o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuragão daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
12.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste edital.
13, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
13.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por

meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação;
13.2. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (wwrl'.portaldatransoarenc ia. gov.br/)

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pe lo

Conselho Nacional de Justiça n .br/im robidade nsultarr do.

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

13.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Leí no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade adqinistrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público,

inciusive por intermedio de pessoa j urídica da qual seja sócio majoritário.

13.2.5. Cànstatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de

participação.
|3.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

13.3.I. HABILITAÇÁO JURÍDICA:
13.3.1.2. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;

13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);
13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
13.3.1.5. Atõ Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de

eleição de seus administradores;
13.j.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em

exercício:
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13.3.1,7. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
I3.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
13.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 90

(noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos);
13.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

13.3.2.3. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante;
13.3.2.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, da sede da empresa;

13.3.2.5. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida

ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributririos federais administrados pela RFB E PGFN;

13.3.2.6. Prova de regularidade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cunlprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

13.3.2.7. Érova de inéxistàrcia de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vll-4, da

ionsolidáção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no.5.452, de l" de maio de 1943 (Lei

n .12.440, de l2 de abril de 201 l), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas,

Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados,

em atendimento a Por1glria 66712021 do TEM e art. 93 da Lei n'8.213 de 1991, Certidão reservar percentual

de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão reseÍvaÍ percentual de seus cargos

puru f..rour .à. deÍiciência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 93, caput,

da lái n.8.213 de 1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção do Trabalho' certidão

de autos flsico l. e 2o grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do

Estado da sede da licitante.
13.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.3.3.1. Atestado de iapacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove a aptidão da liôitante para desempenho de atividades semelhantes ao objeto licitado-

13.3.3.2. A qualificação técnica profissional, exigidos anteriormente, deverá ser comprovada. na data prevista

para a entrega das propostrc! através de Atestado de Capacidade Técnica'

lf.:.f.f. O-(s) atãstado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar a

prestação de ierviço, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da

irrefeiiura Municipal de Portet confirmar sua veracidadejunto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).

13.3.3.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente' em papel

timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e telefones

dos contatos do emissor;
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13.3.3.5. O atestado de capacidade técnica poderá ser objeto de ditigência, a critério da Prefeitura Municipal
de Portel, para verificação de autenticidade de seu conteúdo;

13.3.3.6. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência,
inclusive validação do contrato entre o emissor do atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo

licitatório, fica sujeita a Licitante às penalidades cabíveis.

13.3.3.7. Declaração em papel timbrado da empresa. assinada por seu representante legal. afirmando que

possui todas as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto deste Edital;

I f.:.f.S. Alvará de Funcônamento, expedido por sede da empresa
I3.3.4. QI-ALI FICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEI RÂ:
13.3.4.1 . Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' I I .l0l ,

de 9.2.2005). Acompaúado das Certidões de (Nada Consta), originiâria do site do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios, juntâmente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da

unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sitio do Tribunal Regional Federal.

13.3.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação

financeira da empres4 devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por

b;lancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado das notas explicativas, bem como a

Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional identiÍicado no presente

documento encontra-se HABILITADO, e também ,a Certidão Negativa de Débitos (CND), provando a

situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselh,o, de acordo com a

Resoiução no 1.637t2021- CFC,juntamente com a certidão simplificada, certidão específica de arquivamento

e de participação societaria, emitidas pelajunta comercial da sede da licitante com emissão não superior a 30

(trinta) dias, contados a parlir da data de abertura da licitação.

13.3.4.2.1 . Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por

índices oficiais. quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na h ipótese

de atualização ou aumento do patrimônio líquido. o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar

documentagão que o altere, devidamente registrada e arquivada najunta comercial.

13.3.4.2.2. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de

abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

13.3.4.2.3. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contabil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do

Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

13.3.4.2.4. A boa situação finÃceira àu ..p..ru será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e

Liquidez Conente (LC) e Solvência Geral (SC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG : Arlvo CIR§IJL:ANIEI--RF.^Ltz^vEL A LoNGo PRAZO
pASSIvoctRCULANTE+ffi

ATIVO CIRCULANTE
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PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SC = PASSIVO CIRCULANTE + EXICIVEL A LONGO

PRAZO
13.3.4.2,5. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 0l (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovãr capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de l0 (dez por cento) do
valor total estimado para o (s) item (nsylote(s) cotado(s) constânte(s) do Anexo I deste edital.
13.3.s. DECLARAÇÔES:
13.3.5.l . Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de

l8 (dezoito) anos em trahdlho notumo, perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7'da
Constituição Federal;
13.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3o terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de

Portel/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, nllo possui servidor público do Poder Executivo e/ou

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de

decisão, (inciso III, do art. 9o, da Lei 86óí93);
13.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital. bem como

todos os requisitos de habilitação e que sua propostâ esú em conformidade com as exigências do instrumento

convocatório;
13.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitação da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de

acessibilidade previstas na Legislação;
l3.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da Constituiçâo Federal;

13.3.5.6. Declaragão que. sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos

estabelecidos no Art. 3o da Lei Complemenlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar;

13.3.5.7. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.

14. ORIENTAÇÔES CTNETS SOBRE A IIÂBILITAÇÃO
14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados,

exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública.
14.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos

em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-

se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.3. As certidôes que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão,
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exceto os documentos exigidos nos (itens I 3.3.2.7, I 3.3.4. I e I 3.3.4.2). que deverão estar datados dos últimos
30 (trinta) dias, se outro prazo não constar no documento.
14.4. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 13.3.2.3. 13.3.2.5, 13.3.2.7

e 13.3.4.1 , em nome da empresa licitante e também de seus proprietário(s), por força do artigo l2 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoriüírio, com exceção a certidão específica de participação societária exigida no subitem

13.3.4.2, que deverá ser apresentâda apenas em nome do(s) proprietrírio(s) e certidão específica de

arquivamento exigida no subitem 13.3.4.2, que deverá ser apresentada apenas em nome da pessoajurídica.
14.5. Havendo necessldade dc analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico. o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hon{rio para a continuidade da mesma.

14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a
documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro,

ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.
14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanâr erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
14.8. No caso de inóilitEâo, haverá nova verificação da eventual oconência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
14.9. Se a proposta não for aceitível, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro,

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.
l+.i0. O pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3o do art. 43 da Lei 8-666/93.

l4.ll: Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.
14.12. Da sessão púbtica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI' ME' EPP E COOPERATIVAS
15.1 . Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:

l5.l.l. A corrprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno poÍe

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçâo na licitação;

15.1.2. Na hipóiese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da

comprovação àe que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por

iguai p"ríódo, parà a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito

e'a emissão de eventuaii certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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15.1.3. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase

de habilitação, deste pregão;
15.1.4. A pronogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida

pelo Iicitante, mediante apresentação de justificativa;
15.1.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do ceÍame ocorrení após os prazos de

regularização fiscal;
15.1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.2 e 15.1.3 implicará

decadência do direito à contratação, sern prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei ne 8.666, de 1993,

sendo facultado à adminisuação pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, ou

revogar a licitação;
15.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e emprcsas de pequeno poÍte;
15.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço;

15.4. O disposto no subitçm anterior somente se aplicani quando a melhor oferta válida não houver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

15.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, sera procedido de acordo com o artigo 5o do

Decreto 8.538/15, conforme a seguir:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sení adjudicado o objeto em seu

favor;
b) Não oconrndo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
,,a", serão oonvocadas as remânescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
iS.O. npOr o encerramento dos lances, a microemprgsa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada

será convocada para apresentar nova proposta no prazo miiximo de cinco minutos por item em situação de

empate. sob pena de preclusão.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
I 6.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precàdente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam;
16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art' 43, §l'da l-C 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;
16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
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16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório;
17. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVEú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no

si stema yg§lb[g,ofg.hl.
17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elóoração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

t 7.4. Acolhida a impugnação, sená definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveÍão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anleriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via intemet, em campo póprio do Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço

eletrôn ico ISIry*b!§.Of&b&
17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

17 .7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao aÍt.21 panígrafo 4", da Lei 8,.666193.

í7.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnach é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
17.Ó. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.
17.10. As respôstas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastadas no sítio çryw.bnc.orq.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.
17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por represenlante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder Pela ProPonente.
17.12. 

^ 
petição de impugnaçao apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administraçâo da socieàade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme.o caso, de estatuto

ou contrato social e suas posteriôres alteraçõàs, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

18. DO RECURSO
18.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.o lO.52OlO2 e no Decreto n" 10.02412019, devendo o

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso junto ao Pregoeiro, explicitando

sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances'

coMrssÂo PERMAT{ENTE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Portel - PA,68480-000

t
o
a
E
a

@o00

!



PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE

t
9
a
.E
o

oÊ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES
Comlssão Permanente de Licitaçao - CPL

l8.l.l A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

18.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, em Campo Próprio do Sistema Eletrônico

(www.bnc.org.br), dirigidas ao Pregoeiro, que serão disponibilizadas a todos os participantes, ficando os

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

18.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

t 8.5. O acolhimento do recürso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

18.6, Não serão coúecidos os recursos interpostos após os respectivos pfttzos legais, sendo aceitos apenas

aqueles devidamente acertado pelo tempo estimulado no sistema.

18.7. Decairá do direito de impugnar perante a Adminisração, nos termos desta licitação, aquele que os

aceitando sem obieção, venha apontar, depois do julgamento, tàlhas ou irregularidades que a viciariam,

hipótese em que tal comunicaçâo não terá efeito de recurso.

ri. oa no,ruolcAÇÃo E DA HoMoLocAÇÀo
I 9.1. O objeto da licitação sení adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos recursos

apresentados;
19.2. Após a fase recursal, .constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento liõhatório.
20. DOS RECUR§O§ ORÇAMENTÁRIOS
20.1. Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados o§ contratos ou outro

instrumento hábil, conforme § 2', art. 7o, do Decreto n" 7.89212013.

21. DA FORMALIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, cóm o fomecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais classificados

que áceitarem executar a prestação de serviço pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e

os quantitativos Propostos:
2t.i. A Comissão Permanente de Licitação-CPl convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora (s) do

certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, informando o

local, data e hora;
21.3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração;
2l .4. A recusa injustificada do fomecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no item

2l .2 e 21 .3, ensejará a aplicação das penatidades legalmente estabelecidas;
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2l.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a administração
ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso está recursar-se, caberá as sanções

administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei no 8.666/93;
21.6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto
desta licitação com preços iguais aos do Iicitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

3', da Lei n'8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto n" 7.89212§13;
2l .7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em valor igual

ao do licitante mais bern classificado;
21.8. Se houver mais de um licitaate que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do licitante

mais bem colocado, serÍto classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva:
21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de sua

assinatura, incluídas as eventuais pronogações. (Art. 12, do Decreto n" 7 .89212013);

21.10. A existência de preços registrados nào obriga a instituiçâo a firmar contratações nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitaç&s especificàs para contratação do item, sendo assegurada, ao beneficiário

do registro. a prefeÉncia do objeto de contratação em igualdade de condições. (Art. 16, do Decreto no

7.892120t3);
2l . I I . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na alínea

"d" do art. 65, II da Lei n.'8.666193 e no art. 17 do Decreto no 7.89212013.

22. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTES
22.1 . Caberá à Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira./SEGAF de Portel, órgão

gerenciador, a consolidagâo de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os

ãtos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando. ainda, as condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital.
22.2. Serâ participante os seguintes órgãos:

22.2.1. Secrelaria Municipal de Infraestrutura;
22.2.2. Fundo Municipal de Meio Ambiente;
22.2.3. Fundo Municipal de Educação;

22.3. A Ata de Registio de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que rata o art.22 do

Decreto no 7 .892/2013.
23. DO PREÇO
23.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II. do art. 65, da Lei

n" 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado.

24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

GOÍtrrSSÃO PER!f, At{E[rE DE LlGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - P4,68480-000

PORTEL

@(,90

PR'FEITURÂ MUNICIPAL DT

http: //www.instagram.com/prefeiturâportel

Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91) 3784-17 60

ascom@portel.pa.gov.br
http: //www.portel.pa.gov.br/



PORTEL
PREFEIÍURA MUNICIPAL DT

o§

t http: //www.instagram.com/prefeituraportel

6 Ar. Duqus de Caxias. 8O3-Centro, Poíel/PA,

ã if,','j;3::,,.,
I 65ç6m@p6ftgl.pa.gov.br

O http://www.ponet.pa.gov.br/

â

DEPARTAMENTO DE TICITACÔES
Comissão Permanente de LicÍtaÇã:o - CPL
24.1. Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item resistrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem
e estão estabelecidos na respectiva Ata, presente no ANEXO I[I, deste Edital.
25. DA UTTLIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS pOR ORGÃO NÃO
PARTICIPANTES
25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório podení ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que nâo tenha participado do certame Iicitatório,
desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador;
25.2. O Orgão Não Pârtigipante, â que se refere o Decreto n'7.89212013 (art. 2', V), somente poderá fazer
uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Orgão Cerenciador da Ata. Os órgãos e entidades que
não participaram do RegisÚo de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal de Cestão Administração e Financeira/SEGAF de

Porte[, por oficio, para que indiquem os possíveis fornecedor(es) e rsspectivos pÍeços registrados;
25.3. Caberá ao (s) liciante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão
(s) participante (s). (§ 2'do aÍ. 22, do Decreto no 7 .89212013);

25.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 507o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instumenlo convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão

Gerenciador e Orgão (s) Participante (s). (§ 3'do art.22 do Decreto n" 7.892/2013);
25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de Órgãos

Não PaÍicipantes que aderirem. (§ 4'do art.22 do Decreto no 7.892/2013);
25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador. o Orgão Não Participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6o do art. 22 do Decreto no

7.892t2013);
25.7. Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo tbmecedor das

obrigações oontratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, inlormando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7'do art. 22, do Decreto n" 7.89212013).

26, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
26.1. O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o

disposto no art.20, do Decreto n'7.89212013. tendo a seguinte regra:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prÍvo estabelecido pela Administração.
sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

Itt - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
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IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 70 da
Lei n" 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

26.2. O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público
ou a pedido do licitante;
26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão

formalizados por despcho da autoridade competente da Secretaria Municipal de Gestão Administração e

Financeira/SEGAF de PorteUPA.
26.4. O cancelamento seú a pedido, quando â empresa vencedora do certame comprovar:
a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registrg de Preços, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
b) Que o seu preço regisnado se tornâr, comprovada.mente, inexequível em função da elevação dos preços

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo para prestação de serviço;
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal

8.666t93.
26.5. Por iniciativa da Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SECAF de Portel, quando:

a) O (s) fomecedo(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificagão técnica exigida

no processo licitatório;
b) O (s) fomecedor@s) do certamo. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de RegistÍo de Pr€ços;

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estâbelecidas no Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

d) Não for assinadq pela empresa destinatária, a Autorização para execução da prestação de serviço no prazo

estabelecido;
e) O (s) fomecedor(es) incorrer (ern) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão

dos incisos de I a XII e XYJI do art. 78, da Lei n'8.666/93.
f1 Os preços registrados se apÍ€sentarem superiores aos praticados no metrcado, e o fomecedor(es) se

recusar(em) a reduzi-lo:
26.6. Em qualquer das hipóteses acima, conclüído o processo, a Secretaria Municipal de Gestão

Administraçào e Financeira./SEcAF de Portel/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços

e informará os Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando

frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes.

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses

estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO lll, parte integrante deste Edital.

28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA
28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.
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28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do ceÍame em
relação ao licitante melhor classificado.
28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.
28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.8921213.
29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA YIGÊNCIA
29.1 . A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) fornecedor
(es), no prazo de até 05 d*nbo) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o local, data e hora;

29.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

ordenador de despesas;

29.3. A emoresa (s) (s) deverá também ass o contrato de forma disital. sendo obri sâtórro de

rdo com a Resolu S/TCM-PA de 0l 1205

29.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições

de habilitação exigidas na licitação;
29.5. Na hipótese de a adjudicatrlria não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não

apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 87, da Lei ns 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os

licitantes remenescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;

29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante venc.edor, farão parte integrante do

Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;
29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de

encerramento, nos termos do aú. 57, da Lei n'8.666/93, com validade e eficácia legal após a publicação do

seu extrato na imprensa;
29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital - ANEXO IV
30. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
30.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelas Secretarias

Requisitantes, através de servidor previamente designado, cujas atribuições estão estabelecidas na Minuta de

contraro - ANEXO lV, parte integrante deste Edital.
31. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que iundamentam os certames licitatórios, as

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte

integrante deste Edital
32. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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32.t, Atém das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais
obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO IV, parte integrante deste

Edital.
33. DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
33.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que iundamentam os ceftames licitatórios, as

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato - ANEXO
lV, parte integrante deste Edital-
34. DAS SAI\{ÇOES ADMINISTRÂTIVAS
34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá,

desde que garantida a defesa pévia" aplicar ao CONTRATADO as s€guintes sanções:

I - Advertência escrita - corhunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento

do contrato e outras obÍigações assumidas, e a determinação da adoção das necesúrias medidas de correção;

Il - Multa, observados os seguintes limites máximos:
a) 0,3% (três décimos por õento) por dia, até o trigésimo dia?e atraso, sobre o valor dos itens solicitados e

não entregues:
b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contiato, em caso de descumprimento das demais obrigações

contratuais ou norma da legislação pertin€nte;

c\ 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fomecidos, no caso de atraso superior a

30 (trinta) dias, ou prestação de sendço do objeto com vicios ou.defeitos ocultos ou fora das especificações

contratadas;
lll - suspensão temporária de participaçâo em licitaifu e impedimento de contratar com a Administração

Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do anigo 87, da Lei n'
8.666193;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da,punição ou até que seja promovida a reabilitação do fomecedor(es) perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão.

34.2. Após instauração do processo administrativo, seni comunicado ao preposto da empresa contratada a

situaçãó que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade

pu.u íicitu, ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de

l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede da Prefeitura Municipal de

Portel/PA.
34.3. As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido semjustificativa ou

com justificativa recusada pela administração pública.

35. DAS PENALIDADES
35.1. Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não celebiar o ;ontrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

corutssÂo PERMAI{ENTE DE LIGITAçÃO
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas_previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
36. DA ANULAÇAO E REVOGAÇAO
36.1 . A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de
Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,

mediante ato escrito e fundamentado;
36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;
36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrênoia da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do fornecedodes) de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato e.das condições deste Edital;
36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa.
37. DA TNEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO
37.1. A inexecução lotal ou parcial no ContÍato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais,
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a80 daLei no

8.666t93;
37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa;
37 .3. De acordo com o art.79 da Lei n' 8.666193, a rescisão do Contrato poderá ser:

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo

78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as pârtes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja

conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação.

37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelas

prestações de serviços executado e aceito_s pela CONTRATANTE.
38. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES
38. | . A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos

no § I ., do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2', II, do mesmo

artigo.
39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO DOS CONTRATOS
39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situagão prevista na alínea "d" do inciso ll, do art.

65, da Lei n" 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado;

GOMISSÃO PERMANET{TE DE LIGITAçÁO
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39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso l[, do art. 65, da Lei n'
8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro
processo licitatório;
39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro dos contratos firmados no
âmbito da Prefeitura Municipal de Ponel/PA, será apurado em processo apartado, devendo ser observado
o que determina a alínea "d" do inciso Il, do art.65, da Lei n" 8.666/93.
40. DO PRAZO, LOCAI,, CONDIÇOES PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO
40.1. As condições de entrega e recebim.ento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO l, e Minuta do Confato - ANEXO IV, paíe integrante

deste Edital.
41. DA SUBCONTRÃrÀÇÃO
4 I .l . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
42. DAS DISPOSIÇÔE§ FINÁIS
42.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente'estabelecido, desde que não haja comunicção em contrário, pelo Pregoeiro.

42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
42.4. No julgamento das pmpostas eda habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados. àesde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçâo.
42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
42.8. Na contagâm dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

42. t 0. O'li"itunt. é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'
+Z.tt. l, falsidade dá qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desólassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a râscisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis'
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42. 12. Em caso de divergência entre disposigões deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
42.13. A Secretaria Municipal de Cestâo Administração e Financeira/SEGAF de Portel/PA, poderá revogar
este Pregão por razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e

contraditório. I
42.14. A anulação do pregão induz à do contrato.
42.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
42.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instruçâo do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitâção.
42.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôni€o: rvrvw.bnc.org.br, e também poderão

ser lidos e/ou obtidos nâ Sâla de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Duque de Caxias, no

803 - Centro, Portel - PA, 68480-000, nos dias úteis, no horario das 8h às l3h, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

43. DOSANEXOS
43.I . São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

Portel/PA, 23 de novembro de 2023

MAYCO
Pregoeiro Munt

Deqeto n" 3.001/2Ü23-G P
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELErRôNICO (SRp) N" 0032/2023
I. OBJETO

I .l . Contrataçâo de empresa especializada na prestaçào de serv-iços de locação de Veículo Leve. Utilitário,
Pesados e Máquinas Pesadas. destinados a suprir as necessidades básicas das Secretarias Infraestrutura.
Educação e Meio Ambiente do Município de Portel/PA.

2. J USTIFICATI VA DA CONTRATAÇÃO

2,1. Secretaria Municipíl de Infra€§trüturs

2.1 .l . A Secretaria Municipal de lnfraestrutura, justificar a grande necessidade da Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Locação de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas, uma vez que é

imprescindível a locação para suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Infrâestrutura de Portel, bem

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organ izacionais,

tendo em vista que as demandas de serviços e atividade faz com que os quantitativos de Veículos Pesados e

Máquinas Pesadas existentes não supoÍtam as demandas da Secretariâ Municipal de Infraestrutura de Portel,

sendo necessários o acréscimo pâra a realizaçáo de suas tarefas;

2.1.2. Considerando, que a Secretaria Municipal de Infraestrutura de PoItel, utilizar frequentemente de

Veículos Pesados e Máquinas Pesadas para realização de atividades;

2.1.3. Considerando,. a necessidade de conservaçâo e manutenção das estradas vicinais, recuperação de

pontes, bueiros e diversos outros serviços que serão necessariamente utilizados Veículos Pesados e Máquinas

iesadas neste município, fica devidamente justificado a necessidade de locação de horas/dia de Veículos
pesados e Máquinas Pesadas para serem utilizadas nas atividades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura

de Portel e recuperação das estradas vicinais do município;

2.1.4. Considerando, que a locação de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas, toma-se de suma importância

para evitar intemrpções dos serviços da Secretaria Municipal de Inl'raestrutura de Portel como:

> LIMPEZA DE RUAS

O serviço é uma das diversas ações de manutençào da limpeza pública. lsso inclui parques e praças, capinação

de ruas, podas de árvores e até mesmo a limpeza de bueiros.

GOMTSSÁO PERMAI{E]{TE DE LICTTAçÃO
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Todos esses serviços são realizados para que as cidades perrnaneçam sempre limpas e seguras. Sim, o termo
segurança aqui aplicado se refere à segurança da população de modo geral. mas sobretudo no âmbito da
saúde.

Quando uma via pública é devidamente limpa, aumenta-se a segurança nos deslocamentos de pessoas e
veículos, estimula-se o turismo e comórcio local e, principalmente, evita-se o surgimento e proliferaçâo de
vetores transmissores de doenças, como por exemplo ratos e insetos.

Uma das formas mais comuns para se evitar todos esses problemas é por meio da varrição. Veja alguns
termos referentes à área. descritos nacartilha desenvolvida pelo Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM):

Varriçâo normal ou corrida: A varrição normal pode ser executada diariamente, duas ou três vezes por
semana. ou em intervalos maiores. Geralmente, ocorre com mais frequência e com r€passes (repetição do
serviço na mesma regiÍio) em virtude da grande circulagão de pessoa e consequentÊ produção de lixo.

Varrição mecânica: Pode ser realizada corn e utilização de equipamentos como. por exemplo"
sopradores/aspiradores. Entretanto, apresentam maior custo de manutenção e exige treinamento para uso

adequado.

Velocidade de varriçâo: E normalmente expressa em metros lineares de sarjeta por homem/dia. O termo
"dia" reÍ'ere-se a uma jomada normai de trabalho. A velocidade do serviço e produtividade do varredor
dependerá de f'atores como, por exemplo. o tipo de pavimentação e de calçada. existência ou não de

estacionamentos. circulação de pedestres e de veículos.

Segue abaixo alguns serviços que englobam a limpeza urbana:

Varrição manual de ruas

Manutenção de meio fio

Coleta de resíduos sólidos e recicláveis

Coleta de resíduos hospitalares

Varrição mecânica e limpeza de feiras livres.

Raspagem de sarjetas

GOMISSÃO PERMANEiITE DE LTCITAçÃO
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Limpeza e manutençào das areias e praias

Estudiosos afirmam que a limpeza urbana é muito importante para a preservação de cidades de qualquer

tamanho. Tanto em sua estética, afinal, ninguém vai achar bonito um local cheio de Iixo espalhado por aí.

ruas sujas. com a grama al1a, árvores mal podadas e bueiros entupidos, como na questão de saúde pública.

> LIXO DOMICILIAR

O lixo domiciliar. doméslico ou residencial é todo tipo de resíduo gerado pelos habitantes das residências.

que podem ser materiais orgânicos (restos de alimentos. madeira. dejetos humanos) ou inorgânicos (as

embalagens. os vidros, os papéis).

Lixo é todo material descartado pelo ser humano. Com o aumento dos problemas ambientais o lixo começou

a ter um destino e tratamento próprios.

Nesse sentido, vale lembrar que a poluicão gerada pelos tipos de lixo tem causado diversos impactos

negativos no meio ambiente como a destruição de ecossistemas, diminuição da biodiversidade. contaminação

do solo. das águas e do ar,

Coleta Seletiva e Reciclagem

A coleta seletiva tem sido uma das mais impomantes ações para a separação dos diversos tipos de resíduos.

Além disso, a reciclagem (transformação de produtos usados em novos), tem sido uma das saídas para

diminuir a quantidade de lixo no mundo.

Vale notar que um processo depende do outro, ou seja, a separação de materiais feito pela coleta é levado aos

locais de reciclagem.

Por esse motivo. é muito importante que a população em geral terrha consciência do destino apropriado de

cada lixo. o qual é separado por contenlores coloridos:

Azul: aos papéis e PaPelões;

Verde: aos vidros;

Vermelho: para os plásticos;

Amarelo: para os metais;

COMISSÃO PERMAI{ENTE DE LTGITAçÃO
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o Marrom: para os resíduos orgânicos;

. Preto: para madeiras;

r Cinza: para materiais não reciclados;

o Branco: destinado aos lixos hospitalar€s;

Laranja: para resíduos perigosos;a

o Roxo: para resíduos radioativos.

Coleta de Lixo Domiciliar

A coleta de lixo domiciliar é realizada pelo serviço público de limpeza. Postos pelos moradores em sacolas

de plástico, os garis recolhem o lixo, os quais são colocados num caminhão que macera todos os produtos
para serem levados nos locais denominados de aterros sanitarios.

No entanto, os aterros sanit&ios possuem um tempo de vida útil. Ainda que seja realizada uma preparação

do solo, os lixões e os aterros sanitários poluem diretamente o solo, o ar (pela emissão de gases produzidos)

e ainda as águas, uma vez que podem atingir os lençóis freáticos (águas subterrâneas).

Por esse motivo. é extremamente importante que as pessoas separem os resíduos, visto que muitos materiais

demoram anos, décadas ou séculos para se decomporem no solo, por exemplo, plásticos. vidros. alumínio,

etc.

> PAVTMENTAÇÃOASFÁLTICA

A pavimentação asfáltica diz respeito ao processo mais utilizado para o revestimento de estradas, rodovias e

viás urbanas em geral, tanto na conslrução quanto na recuperação. Isso porque é a opgão mais vantajosa em

questão de durabilidade, segurança e resistência.

Formada por camadas de materiais diferentes, como a base asfáltica, sub-base, base e reforço de subleito, por

exemplo! o sistema de pavimentação é feito de acordo com um projeto elaborado por profissionais da

engenharia rodoviária que levam em consideraçáo, como exposição climática, intensidade do tráfego e porte

doi veículos que circularão pelo local, para que, assim, sejam utilizados os materiais adequados e garantidas

as boas condições de uso.
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Saneamento básico é um conjunto de serviços fundamentais para o desenvolvimento socioeconômicas de

uma região tais como abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, drenagem urbana,

manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais. O saneamento básico é um direito garantido

pela Constituição Federal e instituído pela Lei n". 11.44512007.

De forma simplificada, a cadeia do saneamenlo tem início na captação em reservatórios de água, onde

acontece o tratamento e distribuição aos pontos de consumo, sejam eles residenciais ou industriais. Em

seguida, é feito o descarte em uma redç do esgoto, direcionando o resíduo para tratamento. O ciclo tem

conclusão quando a água Eatada é devolvida ao ciclo natural.

O saneamento básico contribui com a saúde, a educação, o meio ambiente e a economia. A modernização e

ampliação do sistema de saneamento brísico beneficia, em qualquer lugar do mundo, a sociedade como um

todà: as empresas, o país, as cidades e o desenvolvimento social e econômico'

2.1.5. Considerando, que a prestação de serviços de Locação de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas tem

caráter emergencial, iendo como principal objetivo atender as demandas diárias dos serviços desta

administração, através da conx*açáo e manutenção das estradas vicinais, recuperação de pontes, bueiros e

diversos outros serviços que serão necessariamente utilizados Veículos Pesados e Máquinas Pesadas neste

município, que enconna-sà inseríveis, já nâo atendendo de forma ideal a necessidade da População de Portel;

2. I .6. No que se diz resPe ito a conservação e tnanutenção das estradas vicinais é de fundamental importâncla

para o desenvolvimento social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para

a segurança pública dos centros urbanos e rural, no que se refere ao Íáfego de veículos e de pedestres e à

orevenção de acidente, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio urbano e rural, embelezando o

público e propiciando a utilizaçâo notuma de atividades como lazer, comércio' cultura;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
Comissao Permanente de Licitaç.ãb - CPL
> OBRADESANEAMENTOBASICO

2.l.7.Diante desse contexto. fica clara a necessidade desta Administração Municipal atuar com agilidade e

eficiên"ia na execução da conservação e manutenção das estradas vicinais' uma vez que é seu dever e

iesponsabilidade organizar e realizar manutençôes periodicamente' sendo que a conservação e manutenção

daJ estradas vicinaiJse constitui como uma das principais atribuições deste rnunicípio;

2.1.8. Pontua-se aqui, a necessidade da referida contratação de empresa especializada na prestação de

,à*iço, a. Locação de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas, para conservação e manutenção das estradas

vicinàis, recuperáção de pontes. bueiros e divársos outros serviços que serão necessariamente utilizados

ü.i"rr"r pesados L Máquinas Pesadas, devido à grande necessidade de garantir a continuidade dos serviços

oferecidos a PoPulação de Portell

COMTSSÃO PERMANENTE DE LIGTTAçÂO

Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA,68480-000
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2.1.9. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos. segundo o qual a Administração
Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, entende-se que a Locação de

Veículos Pesados e Máquinas Pesadas deste Tenno de Referência é imprescindível para manutenção das

atividades diárias desenvolvidas pela Secretaria Municipal de lnÍiaestrutura de Portel;

2.1.10. Sendo assim, o serviço público. como atividade de interesse coletivo. visando a sua aplicação

diretamente a populaçâo, não pode parar, deve ele ser sempre continuo. pois sua paralisaçào total, ou até

mesmo parcial. poderá acarretar prejuízos aos seus usuários:

2. I .l I . No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência. o mesmo foi mensurado

levando-se em consideração uma quantidade estirnada suficiente ao atendimento da demanda- devidamente

ponderado em históricos anteriores pelos departarnentos responsáveis pela supervisão dos serviços de locação

de Veiculos Pesados e Máquinas Pesadas ofertados, respeitando uma margem de supoÍar um eventual

aumento da demanda;

2. I .l 2, Diante do exposto, toma-se de suma importancia a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços locação de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas, objetivando. de forma satisfatória, à
constantes demandas das unidades organizacionais, tendo em vista que as demandas de servigos e atividade

faz com que os quantitativos de Veículos Pesados e Máquinas Pesadas existentes não supoÍam as demandas

da Secreiaria Municipal de Infraestrutura de Portet, através da conservação e manutenção das estradas

vicinais, recuper&ção de pontes, bueiros e diversos outros serviços que serão nec€ssariamente utilizados

Veículos Pesados e Máquinas Pesadas neste município, que encontra-se inseríveis. já não atendendo de forma

ideal a necessidade da População de Portel. Desta forma torna-se de suma importância a locação de Veículos

Pesados e Máquinas Pesadas, objetivando a melhor execução das atividades diárias'

GOMTSSÃO PERMAI{E}ITE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

2.2. Secretaria Municipal de Educação

2.2.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de Portel é a Locação de Veículos

Leve e Utilitario que seguem relacionados, para atender as demandas dos programas educacionais, ações em

educação, formaçôes e õapacitações e as unidades escolares através de visitas tecnicas, bem como atividades

corriqueiras;

2.2.2. Considerando, que a Locação de Veículos Leve e Utilitário e necesúria para manutenção das

atividades administravás e burocráticas típicas do dia-a-dia dos serviços oferecidos nas Escolas, Creches

Municipais e SEMED que necessitam de deslocamento através de Veículos Leve e Utilitário;

2.2.3. Considerando, que a locação de Veículos Leve e Utiliúrio, torna-se de suma importância para atender

as demandas, afim de evitar interrupções dos serviços da Secretaria Municipal de Educação;

/frd
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2.2.4. Assim, considerando Íodos os aspectos. há a necessidade da aquisição, sendo a locação de Veículos
Leve e Utilitário indispensáveis para a execugão das atribuiçôes de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Educação de Portel;

2.2.5. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referênciq o mesmo foi mensurado

levando-se em considcração uma quantidadc estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente

ponderado em históricos ânteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos serviços de locação

de Veículos Leve e Utilitrário ofertados, respeitando uma margem de supoÍar um eventual aumento da

demanda;

2.2.6. Diante dos fatos relatados torna-se indispensável locaçâo de Veículos Leve e Utilitário, para atender

as demandas dos programas educacionais, ações em educação, formações e capacitações e as unidades

escolares através de visitas tecnicas, bem como atividades corriqueiras, de acordo com os itens constantes

neste termo de referência.

GOMTSSÃO PERÍUA]{EI{TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

2.3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

2.3.1. Justificamos, que o objeÍivo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponel e a locaçâo de

Veículo Leve. para a iealização dos deveres diários da Secretaria Municipal. visto que e de suma importância:

2.3.2. Considerando, que a necessidade da locação descrita é indispensável para a execução das tarefas diiírias

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Portel, no que diz respeito aos deslocamentos terrestres que

se fazem neces*irio para execução dos deveres constitucionais desta Secretaria Municipal;

2.3.3. Considerando, que a Secretaria de Meio Ambiente utiliza de veículos leves para atender as demandas

diárias e acompanhamento dos Fiscais em serviços realizados por esta Secretaria;

2.3.4. Considerando que a locação de Veículo t,eve, torna-se de suma importância para evitar interrupções

dos serviços da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

2.3.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da prestação do serviço, sendo a locação de

Veículo Leve indispensáveis para a execução dos deveres da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de

Portel;

2.3.6. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado

levando-ssem consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda devidamente

ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão do serviço de locação

àe Veículo Leve ofertado, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda;

PORTEL
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2.3.7. Diante dos fatos relatados, toma-se indispensável a locação de Veículo Leve constante neste termo de
referência, através de deslocamento terrestre que se fazem necessário para execução dos deveres
constitucionais, mantendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente em pleno funcionamento.

3 _ FATURAMENTO E PAGAMENTO:

3.1. Os preços dos serviços de locação de Verculos Leve. Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas. serão os
estipulados na adjudicação da Proposta da licitarrte vencedora, sendo que, o valor será pago de acordo com a
prestação dos serv iços;

3.2. O prego do iteni contratâdo seni pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste Termo de
Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência,
se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscalllatura e Recibo, com as respectivas
notas de prestação de serviço e relatório da prestação dos serviços de locação de Veículos Leve, Utilitário,
Pesados e Máquinas Pesadas solicitados;

3.3. A Secretaria Requisitante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante
vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4 _ DO ITEM:

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE

I DIARIA r 800
LOCAÇ O DE 05 (CINCO) CAMINH ES BASCULANTES COM
CAPACIDADE DE I2M3.
EspeciJicação: Cabine simples, motor díesel de 06 cilindrc» com
potência mínimade 210 Clt, 03 eixos, carga úril l3 T, direção hidniulica,
transmissõo de cinco marchas avante e umo a ré, veículo emplacado,
caçamba tipo basculante com capacidade de 12 m3, de acordo com as

normas de tránsito vigenle no país, todos os itens de segurança exigidos
pelo CONTRÀN, sem condulor. Custo manutenÇao, reposiçao de peças,

e manulenÇdo corretiva e preventiva, lubrificantes será de

responsabilidade da empresa contratada, combustivel será de

responsabilidade da conlralante. Pelo período de 12 meses (360 d x 5
Unidades). O -veículo 

deverá estar em PERFEITO ESTADO DE
CONSERI/A o
LOCAÇÃO DE CAMINH O BASCUL,ANTE COM CAPACIDADE
DE I6M3. 360DIARIA2

@o00
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Especi/icação: Cabine simples, molor di!?sel de 06 cilindros com
potência mínima de 2I0 CV, 03 eixos, carga útil l6 T, direção hidráulica,
transmissão de cinco marchas avante e uma a ré, veículo emplacado, de

coMrssÂo PERtulaNEI{TE DE LlGlrAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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acordo com as normas de transito vigente no país, todos os ilens de
segurança exigidos pelo CONTRAN, sem condutor. Cuslo munutenÇao,
reposiçao de peças, e manutençao corretiva e preventiva, lubrificantes
será de responsabilidade da empresa contraloda, combustivel será de
responsabilidade da contratante. Pelo período de l2 meses ô60 d x I
Unidade). O veículo deverá estar em PERFEITO ESTADO DE
CoNSERVÁ o
LOCA O DE ESCAVADEIRA HIDRATJLICA ESTEIRA
Especificação: motdr 06 cilindros turbinado potência mínimo bruta de

17 toneladas com a com capacidade de nc mínimo 1,0 m3), de ucordo
com as normas de trânsilo vigenle no país, todos os itens de segurança
exigidos pelo CONTRAN, sem condutor'- Custo manulençao, reposiçao

de peças, e manutehçqo corretiva e preventiva, lubrificantes seni de

responsabilidode da empresa contratada, combustivel será de

responsabilidade da contratante. Pelo período de 12 meses. (10hr x 24

dias) 0l Llnidde. O veículo deverá estar em PERFEITO ESTADO DE
CONSERYA o
MOTONIVELADORA
Especificação: Sobre rodos Pneus, molor diesel, com o mínimo cle

potência de 125 HP, lômina regulávcl com sislema hidráulico e largura
mínimo de 3,60m), de acordo com as normas dc lránsito vigente no pqís,

bdos os itens de segwança exigidos pel,-' aONTRÁN. sem L'ondutor.

Custo manutençao, reposiçao de peças, e monutençao correliva c

preventiva, lubrificantes será de responsabilidctde da entpresu

conlÍatada, combustivel será de responstbilidude da contratanÍe. Pek.t

período de 12 meses. ( I)hr x 21 dias) 01 Unidade. O veiculo devereí esr.tr

HORA 28803

2880HORA

em PERFEITO ESTÁDO DE CONSERYÁ
,AO

Especificação: peso operrcíonal mínimo de l0 loneladas motor a diesel

01 cilindros potência mínima de 105 HP, tle acordo com as normas de

trônsito vigente no país, todos os itens de segurança exigidos pelo

CONTRAN, sem condulor. Custo manutenÇao' reposiçact de peças, e

manutenÇao correlira e preventiva, lubrificantes serú de

responsabilidade da empresa conúalãda, combustivel seni de

responsabilidade da contratante. Pelo perícdo de l2 meses. (l1hr x 21

dias) 01 Unidade. O veículo deverá estar em PERFEITO ESTADO DE

28805 ROLO COMFACTOR TIPO_ PATA PE DE CARNEIRO

CONSERVA o

EspeciJicação: Com capota aberta ou cabinada com ar condicionadr-,,

sapata garra simples, molor diesel, Polencia: mínima de 90 e maxima

110 cv, peso operacional mínimo de ll toneladas e máximo de 17

toneladas. de acordo com as norlnas de lrainsito vigente no país' lodos

coMlSSÂO PERMAI{EI{TE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

5760HORA6 O DE TRATOR SOBRE ESTEIRASLOCA
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os itens de seguranÇa exigidos pelo CONTRÁN, sem condutor. Custo
manulençao, reposiçao de peças, e manulenÇao coffetiva e prevenliva,
lubrificantes será de responsabilidade da empresa contralada,
combustivel será de responsabilidade da contralanle. Pelo períodr.t de 12

meses. (l)hr x 21 dias) 02 Unidades. O veicuk; deverá eslar em

PERFEITO ESTADO DE CONSERVA o

EspecilicaÇão; Devera esta de acordo com as normas de trânsilo vigente

no puís, lodos os itens de seguranÇa exigidr.'s pekt CONTRAN, sem

condutor. Cusío manulençao, reposiçao de peçus, e manule,çao
corretiva e pretentiva, lubriJicantes serú cle responsabilidade da

empreso contraÍada, combustivel será de responsabilidade da

contratante. Pelo período de l2 meses. (36{) d x 02 Unidades). O veículo

MÊS 241

LoaAÇÃ. DÉ 02 (DOIS) CAMIONETES PICK UP 4 X 4 DIESEL
CABINE DUPLA

MÊS8 fculosPoPULARO DE 02 (DOIS) VELOCAçA
deverti esrar em PERFEITO ESTADO DE CONSERVA o

Especificação : Ar-condicionado, Travas el éÍricus, Direção hidrúulica'
Predisposiçào para rádio (2 qlto-Íalantes diqnteiros, 2 aho-falantes

traseiros, 2 a*eeters e antena), Pneus 175/65 R11 (Baixa resisténcia u

rolageml, desembaçadcr do vidro iraseiro' Retrovisôres eÍÍernos com

comando interno mecdnico, Vidros elétrícos dianteiros, de acordtt com

as normas de trânsito yigente no país, kxkts os ilens de seguranÇa

exigidos pelo CONTRÁN, sem condutor. Custo manutençao, reposiçac''

de peças, e manutençao coretivu e prevenÍivd, lubiJicantes será de

responsahilidade da empresa conlratada, combustivel sera de

responsabilidade da coníralante. Pelo perítdo de l2 meses- (360 d r 02

Linidatlest. O veículo deverá estar em PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO

5 - DO LOCAL E CONDIÇOES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

5.1. Os serviços de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, deverá ocorrer no

horário de 08:00 às I 8:00 horas, 07 dias por semana, na sede da Prefeitura Municipal, definida pela Secretaria

Requisitante, conforme cronograrna de prestação de serviço definido, sendo imediato;

5.2. A contratada deverá disponibilizar os Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas na sede da

Prefeitura Municipal;

COMISSÃO PERMANE]'TE DE LTCITAçÃO

Av. Duque de Caxias. 803 - Centro. Poúel - PA, 68480-000
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5.3. Os serviços de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, serão objeto de

inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria Requisitante especialmente para tal fim,
o qual será responsável pelo atesto do ato;

5.4. Após comprovado â prestação dos serviços. pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as

respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato conlínuo ao setor financeiro da Prefeitura Municipal de

Portel, para pagamento;

5.5. Caso os Serviços de locação de Veículos Leve, UtilitáLÍio, Pesados e Mrlquinas Pesadas, não satisfaçam

às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e

risco, imediato, contadis da noaificação encaminhada pelo CONTRATANTE.

6. DA GARANTIA:

6.1 . Nos casos de problemas com os Veículos Leve. Utilitário. Pesados e Máquinas Pesadas. após verificada

a inspeção do mesmo, a contratâda deverá realizar a manutenção imediatamente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Fomecer o objeto nas especiÍicações contidas no contrato administrativol

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços de

locação de Veículos Leve, Utiliúrio, Pesados e Máquinas Pesadas dos Serviços de locação de Veículos Leve.

Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas;

c) Manter. durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitaçãol

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscim<ls ou supressões que se fizerem necessários no

quantitativo do objeto da proposta;

e) Fomecer o objeto no preço, pfttzo e forma estipulados na proposta;

f) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações

exigidas na licitação.

8 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

a) atestar nas notas fiscais a efetiva da prestação dos serviços de locação de Veículos Leve, Utilitario, Pesados

e Máquinas Pesadas;

PREFEITURA MUNICIPAL DT
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b) aplicar à Contratada penalidade, quando Í'or o caso;

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato administrativo;

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado. após a entrega da nota fiscal e recibo no setor
competente:

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

9 - REAJUSTES DE PREÇOS:

9.1 . Os preços pertinentes ao conúato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde

que justificados de forma clara e convincente, deatro dos parámetros legais, tomando como base de cálculo
os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso ll "d" do Art.65, da Lei
Federal n'8.666193 e Lei Federal n' 10.520, de l7 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis;

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito. solicitando as alterações de preços e a data de início da

vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido

.iuntamente com a âssessoria jurídica:

9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os

fabricantes/fomecedores. por redução ou por simples promoção temporária^ essa alteração será registrada por

simples apostila no verso deste contrato.

IO - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

l0.l - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Portel, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.

10.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

l1.2.l - 0,1% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso n prestação do serviço do objeto, até o 30o

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo;

COMISSÂO PERMANET{TE DE LIGTTAçÃO
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10,2,2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 60
(sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;

10.2.3 - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada,
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de inadimplemento contratual.

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de referência, após regular
processo administrativo, seú descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria Requisitante. Se
os valores não forem suÍicientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Secretaria
Requisitante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação.

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

ll - Do CANCELAMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

I l.l - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificaçôes ou prazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Secretaria Requisitante :a comprovar a

impossibilidade da prestação do serviço de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas
Pesadas, no prazo estipulBdo;

d) O atraso injustificado na prestação do serviço de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas
Pesadas;

e) A paralisação da prestação do serviço de iocação de Veiculos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas
Pesadas, sem justa causa ou prévia comunicação a Secretaria Requisitante;

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalizaçào, assim como a de seus superiores;

PREFEITURA MUNICIPÂL DE

PORTEL
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l) A subcontratação total ou parcial do objeto. associação com outrem, à sessão ou transferência total ou
parcial das obrigações contraídas. bem como a Í'usão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do
acordado, sem prévio conhecimento e autorizaçào da Secretaria Requisitante;
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas em registro próprio. pelo representante da
Secretaria Requisitante, designado para acompanhamento e Íiscalização deste objeto;

i) A decretação de f,alência;

j) A dissolução da empresa contratada;

k) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela
máxima autoridade da eslera administrativa do município. e exaradas no processo administrativo a que se
relere este contrato administrativo;

l) A suspensão de sua execuçÍlo, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo no caso de calamidade pública. grave penurbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstâs, assegurado a empresà contrâtada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Requisitante, decorrente
dos serviços de locação de Veículos Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, salvo no caso de
calamidade púbtica, grave perturbação da ordem interna ou guerr4 assegurado a empresa contratadâ, nesses
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste
anexo.

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência. fica

GOUTSSÃO PERMA EI{TE DE LlctTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art.27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

12 - PUBLICIDADE:

l2.l - O aviso de licitação deverá ser publicado no DlÁRIO OFICIAL DA UNIÀo. DtÁRIO OFICIAL DO
ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DOS
MUNICíPIOS e no QUADRO DE AVISOS tlas Secretarias Municipais de Infraestrutura, Educação e Meio
Ambiente, Estado do Pará.

13 - DO FORO:
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Portel/PA, 23 de novembro de 2023.

DEPARTAMENTO DE TICITACÕES
Comissão Permanente de Licitaça:o - CPL
eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Portel/PA. com a renúncia de qualquer outro, especial,
privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter.

WALBER DA IXA VALENTE DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão Administraçào e Financeira/S EGA F

Decreto No 1 .677 -GPl202l
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N. 0032/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL
DeparÍamenlo de Licituçdo

REF: PREGÃO ELETRONICO N" OO32I2O23

Prezado Sr. Pregoeiro:

A Empresa sediada à (rua, bairro. cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob n'
neste ato representada por propõe à Prefeitura Municipal

de Portel. a prestaçâo de serviço abaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas

seguintes condições:

a) Preços:

Descr o

xxxxxxxxx
Total Global.

Valor total da proposta R§ 00,00 C----------)
b) O prazo de prestação de. serviço é de _ ( ) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho
ou ordem de prestação de serviço.

c) A prestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitrírio, Pesados e Máquinas Pesadas, será feito no

Município de Portel, mediante a apresentação da solicitação/ordem de prestação de serviço.

d) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias).

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de

empenho/ordem de prestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas
Pesadas, no prazo determinado no Edital, inrlicando para esse fim o Sr. . Carteira de

a
-I
a
g
a

identidade n'
empresa.

CPF n" , (função na empresa), como responsável legal desta

Í) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)

COMISSÃO PERIíAÍiIEI{TE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
. RG n'

COMISSÂO PERMAI{ENTE DE LIGITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELErRÔNrCO (SRP) N' 0032/2023

PROCESSO N'

O(a) «NOME_ORC_CERENC IADOR», com sede na «ENDER ECO_ORG_GERENCIA DOR», inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no «CNPJ_ORG_CERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na
modalidade de «MODALIDADE», para R-EGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE
registrar os preços do(s) fomecedo(es) indicado(s) e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificaçâo
por eles alcançadas e nas quantidades coEdas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sislema de Registro de Preços para (INFORMAR O OBIETO),
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. Em decorrência da proposla apresentada e homologada no Pregão Eletrônico n' 0032/2023, tlcam
registrados para contratações futuras os preços unitál'ios e respectivo fornecedor(es), identificado (s) a seguir:

CNPJ
En

3. Do ÓRGÃo GERENCIADOIT E DOS PARTICIPANTES

3.1. A Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira,/S EGAF será Órgão Gerenciador da Ata
de Registro de Preços

COMISSÃO PERMA EI{TE DE LIGITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, Portel - PA, 68480-000

Fornecedor
lnsc. Estadual no

Telefbne (xx)-Cep.

Celular (xx) E-mail

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANTIDADE
UNT
RS

v.
TOTAL

R$

MARCA

XX XX xx XXXXX XXXXXXXXX

1')L

XX
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3.2. São Participantes os seguintes órgãos:

3.2.1 . Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.2. Fundo Municipal de Meio Ambientel

3.2.3. Fundo Municipal de Educação;

3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 22 do
Decreto no 7.89212013.

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPAI\TES

4.1. Desde que devidamente justificadâ â vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminishaçâo Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do Orgão Cerenciador e em observância aos limites previstos no
Decreto Federal n" 7.892/13 e Decreto no 9.488/18;

4.2. Os Orgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se

conveniente e opoÍtuno, para indicar os possíveis fomecedo(es) e respectivos preços a ser praticada,
obedecidos a ordem de classificaçãe;

4.3. Cabe ao fomecedor(es) da Ata de Registro de.Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
inclusive quanto às negociações promovidas pelo.Orgâo Cerenciador, optar pela aceitação ou não do
prestação de serviço decorrente de adesão a um Orgão Não Participante, .desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Orgão Cerenciador e Orgãos

Participantes;

4.4. Os Órgãos e Entidades Não PaÍicipantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços,

realizar pesquisa prévia de mercado a fint de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgãos Participantes;

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata «le Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrâdo na Ata de Registro de Preços para o Orgão Cerenciador e

Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem.
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5. VALIDADE DA ATA

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o(s) nome(s) do(s) fomecedor(es), os
preços, os quantitativos diqponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicada na Iicitação;

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, pâra assinatuÍa da ARP e retirada da nota de

empenho;

6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas ceúidões ou doÇumentos vencidos;

6.1 .4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:

6.1 .6. Consultar o(s) fornecedor(es) registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em

fomecer a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçôes ocorridas no presente ARP;

6.1 .8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

6.1 .9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP.

7. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR(ES)

COMISSÂO PERMANET{TE DE LIGITAçÃO
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5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, tendo sua vigência com início em

XX de XXXXXX de XXXX e término em XX de XXXX de XXXX, não podendo ser pronogada.

6. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÁO GERENCIADOR

6.1 . O Órgão Gerenciador, a Secretaria Municipal de Gestão Administração e Financeira/SEGA F, obriga-se
a:
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7.1 . O fornecedor(es) obriga-se a:

T.l.l.AssinaraARP,retirararespectivanotadeempenhoeassinarocontratonoprazomáximode05(cinco)
dias úteis. contados da convocação, no que coubec

7.1 .2. Informar, no prszo máximo de 0l (um) dia, quanto à aceitação ou não do prestação de serviço a outro
órgão da Administraçiio Púbtica (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente

ARP;

7.1.3. Realizar o (s) presraçâo de serviço (s) soiicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização
de prestação de serviço, conforme solicitado no edital:

7.1 .5. Realizar o (s) prestação de serviço (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou
não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de Portel/PA;

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Orgão

Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP;

7.L7. Fornecedo(es), sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontreür-se vencidas;

7.I .8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições fimadas a partir da data da assinatura

da presente ARP;

7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execuçâo das obrigações assumidas na presente

ARP:

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na presente

ARP.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

8.1. O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber o

disposto no arÍ.20, do Decreto n" 7.89212013, tendo a seguinte regra:

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

GOMTSSÃO PERMÂI{ENTE DE LICITAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro. Portel - PA, 68480-000
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7.I .4. Realizar o (s) prestação de serviço (s) conforme especificações e preços registrados na presente ARP;
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II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitiível, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art. 87 da Lei n" 8.666. de 1993. ou no art. 7o

da Lei n" 10.520. de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo de força
maior. que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por raáo de interesse público
ou a pedido do licitante;

8.3, O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão
formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de PorteliPA.

8.4, O cancelamento será a pedido, quando á empresâ vencedora do certame comprovar:

a) A impossibitidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos Íbrtuitos
ou de força maior;

b) Que o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços

de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto;

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVI. da Lei Federal

8.666t93.

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Portel/PA, quando:

a) O (s) fomecedor(es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;

b) O (s) fornecedor(es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

coMrssÃo PERMAI{E}lrE DE LlGrraçÃo
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Poftel - PA, 68480-000
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d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execuçãodo prestação de serviço no prazo
estabelecido;

e) O (s) fomecedor(es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme previsão
dos incisos de I a XII e XVll do art. 78. da Lei n'8.666/93.

Í) Os preços registrados se apreserrtarem superiores aos praticados no mercado. e o fornecedor(es) se recusar
a reduzi-lo:

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a Prefeitura Municipal de Portel fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. caso não

opte pelo cancelamento total da Ata quando fiustradas as negociações com os licitantes registrados
remanescentes.

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9.1 . Este Registro de Pregos poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência.
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratad4 bem como da transferência

do presente Contralo, no todo ou em parte, imperíciq negligência ou imprudência durante o prestação de

serviço, conforme preceitua a Seção V do capítulo lll da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l0.l . Os preços registrados poderão ser revisros em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo do(s) prestação de serviço (s) ou bens registrados, nos termos do

Capítulo VIII do Decreto n.7.892, de 2013.

I1. CONDIÇOES GERAIS

ÀÍ,
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta

econômica e financeiramente a cumprit com as obrigações assumidas.

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS

ll.l. As condições gerais de prestação de serviço, tais como os prazos para conclusão e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor(es) registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital;

GOMISSÂO PERMA ENTE DE LIGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000

@ooo



PORTEL

DT

l§i: t
0
a
E
a

lrttp://www. i nstagrâm.com/prefeituraportel

Av. Duque de Caxias, E03-Centro, Portel/PA,
68480-000
(91,) 3784-77 60

ascom@portel.pa.gov.br
http://www.portel.pa.gov.br/

&1,

DEPARTÁJT,IENTO DE TTCITRCÔTS
Comissão Permonente de LicitaÇãb - CPL

I 1.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65, da Lei n'8.666. de 1993;

I1.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Bolsa Nacional de
Compras BNC (lvw§.bnc.orq.bl), contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar o(s) item(ns) com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame. será anexada a esta Ata de Registro de Preços. nos termos
do art. I l, § 4' do Decreto n' 7.892, de20l3.

1l.4.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata lbi lavrada em ( _) vias de igual teor. que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

(Local e data)

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LrcITAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro. Portel - PA,68480-000
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Representante legal do órgão gerenciador

Representantels) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N"«NUMERO DO CONTRATO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste aro denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o n'«CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP*LICITACAO», portador do
CPF no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a
firma «EMPRESA CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO».
estabelecida à «ENDERHO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME*REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a)
«RC_CPF_REPRESENT_CON'I'RATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n' «NO_LICITACAO» e a proposta
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei n' 10.520/02 e da Lei n'8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo

l.l. O presente Contrato tem como objeto «OBjETO_CONTRATADO»

«ITENS CONTRATO»

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor deste contrato,
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos. não acarretando à
Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n'«NO_LICITACAO», realizado com
fundamento na Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002. na Lei n'8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

coMrssÃo PERMA EI{TE DE LTGTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA.68480-000
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4.I . A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado. na Í'orma do artigo 54. da Lei n' 8.666193 combinado com o
inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VICÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato tená início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se
em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficricia legal após a publicação do seu extrato,
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.3 - Prestar as informações e os csclarecinrentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

6.1.4 - Solicitar, por intermedio de Autorização de prestaçâo de serviço expedida pelo ordenador de despesa,

a prestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas;

6.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade nos serviços e interromper imediatamente a
prestação de serviços de locação de Veículo Leve, Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7. l. Caberá à CONTRATADA:

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Poúel - PA,68480-000
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a) salários;

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONI'RATADA às dependências do CON1'RATANTE para o
prestação de serviço:

6.1 .2 - Impedir que terceiros prestem os serviços cie locação de Veículo Leve. Utilitário. Pesados e Máquinas
Pesadas:

7.1 .l - responder em relação aos seus empregados. por toda(s) a(s) despesa(s) decorrente(s) do(s) prestação

de serviço(s), tais como:
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b) seguros de acidentes;
c) taxas. impostos e contribuições:

d) indenizações;

e) vales-refeição:

fl r ales-transpone: e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às nonnas disciplinares do CONTRATANTE. porém sem

qualquer vínvulo empregatício com o órgão:

7.1 .3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares
do CONTRATANTE;

7.1 .4 - respeitar as noÍrnâs e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administação do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o prestação de serviço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o prestação de

serviçol

7.1.7 - efetuar o prestação de serviço, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, em

até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Autorização de prestação de serviço expedida pelo do

responsável;

7,I .8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos quejulgar necessário; e

7.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n" «NO LICITACAO».

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRJGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

coí$rssÃo PERMANENTE DE LrCtrAçÃO
Av. Duque de Caxias,803 - Centro, PoÍtel - PA. 68480-000
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8.1 . A CONTRATADA caberá. ainda:

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

8.1.2 - assumír, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando o prestação de serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência
do CONTRATANTE;

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas o prestação
de servigo, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

8.1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargtis fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato,

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com relerêrrcia aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adnrinistração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passivâ, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NoNA. DAs 0BRIGAÇÓES GERAIS

9.1 . Deverá a CONTRATADA observar', também, o seguinte:

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

9.1.2 - expressamente proibida. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o prestação de serviços de locação de Veículo Leve,
Utilitário, Pesados e Máquinas Pesadas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

coMtssÀo PER |ÂNENTE DE LTGTTAçÂO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto. aceito pela Administração do CONTRATANTE. durante
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DECIMA PRJMEIRA - DA ATESTAÇÀo

I1.1. A atestação das faturas correspondentes o prestação de serviço, caberá ao ordenador de despesa, ou a
ouÍro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.1. A despesa com o prestação de serviço de que trata o objeto, esüí a cârgo da dotação orçamentária
«DOTACAO ORCAMENTA. VALOh» .

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGÀMENTO

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscâl para liquidação e pagameÍrto da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancfuia creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
fomecedor(es) no pÍÍrzo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
CONTRATANTE.

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos deste Contrato.

coMrssÃo PEBMANENTE DE LICTTAçÃO
Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA,68480-000
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13.2. Para efeito de cada pagamento, a nola fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS)" a F azenda Federal. Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS.
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONI RATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção
moneúria. compensação fi nanceira.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a
seguinte:

EM:lxNxVP
Onde:
EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP .: Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:
r = (rx)

36s
r : (6/100)

365
I - 0,000 t644
TX : Percentual da taxa anual = 6%.

t3.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OO CONTRATO

14. I . Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l5.l . No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágrafos l" e 2", da Lei n" 8.666i93.

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

GOMISSÃO PERMANE TE DE LICITAçÃO
Av. Duque de Caxias.803 - Centro. Portel - P4.68480-000
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15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
16.1. Pela inexecuçôo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguiptes sanções:

l6.l .l - advertência:

16.1.2 - multa de lfflo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

I 6.1 .3 - multa de 0.5% (cinco decimos por cento) por dia de atÍaso e por ocorência, até o máximo de l07o
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quapdo a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de

prestação de serviço prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, contado da comunicaçâo oticial:

16.I .4 - multa de 0,3o/o (üês décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrênciq até o máximo de I 0%
(dez por cento) sobre o valor total deste tlontrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmenle à solicitação ou à Autorização de prestação
de serviço prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 20
(vinte) dias, contado da comunicação oficial;

I 6.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos.

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

I 6.2. I - ensejar o retardamento da execução do objelo deste Contratoi

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

I6.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
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16.2.4 - fizer declaração falsa;

16.2.5 - cometer Íiaude fiscal;

16.2.6 - falhar ou lraudar na execuçào do Contrato:

16.2.7 - nào celebrar o contrato:

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

16.2.9 - apresentar documentação falsa.

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTLATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de fornecedo(es) do CONTRATANTE e, no que couber, à demais peaalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n.' 8.666/93.

16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força rnaior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

16.5. As sanções de adveúôncia e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISÂO

17. I . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei n" 8.ó66193.

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser:

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

17,2,2 - amigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

I 7.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" «NO_LICITACAO», cuja realização decorre da
autorização do S(a). «NOME_RESP LICITA(IAO». e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO

19.1. As questões decorrentes da execuçào deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
adm inistrativamente. serão processâdáls e julgadas no Foro do Município de «CIDADE». com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19.2 E, para firmeza e validade do que loi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO», «DATA DO CONTRATO»

«NOME 
- 
DA_CONTRATANTE»

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ, CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Testemunhas:
l. 2

CPF no
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17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão l'ormalmente nrotivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DA VINCULAÇÃ0 Ao EDITAL E À PR0PoSTA DA
CONTRATADA

CPF no


